
INDICAÇÃO Nº 
765
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para  implantação do Anel Viário de Santo Anastácio que dá acesso ao município de Ribeirão dos Índios, no município de Santo Anastácio.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias. 
Pela cidade de Santo Anastácio circula atualmente intenso tráfego inter-regional e local: o trânsito de acesso ao município de Ribeirão dos Índios, atendendo a uma grande região agrícola, e todo o trânsito que se dirige ao Distrito Industrial de Santo Anastácio.

O volume de trânsito, que atravessa atualmente a zona urbana de Santo Anastácio, poderá  ser  desviado com a implantação do Anel Viário, que partindo da SP-270 dirige-se a Rodovia de Acesso ao Município de Ribeirão dos Índios.

O intenso tráfego na cidade de Santo Anastácio gera grande insegurança pelo grande movimento de caminhões pesados com ocorrência de constantes e graves acidentes. A liberação de recursos para implantação do Anel Viário de Santo Anastácio que dá acesso ao município de Ribeirão dos Índios atende à prioridade municipal de melhoria e segurança do transporte local e regional. Obedece a prioridades de atendimento à segurança da população que se utiliza das rodovias, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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